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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos que a matéria de código 20220719025121, intitulada DECRETO N° 0114/2022 - REGULAMENTA
A LEI Nº 0288, DE 28 DE MARÇO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA PLANTA GENÉRICA
DE VALORES MUNICIPAL, foi publicada no Mural Eletrônico e Diário Oficial do Município de Pedra Lavrada/PB.
Publicação: 19/07/2022 14:11  |  Autorização: 19/07/2022 14:11  |  Circulação: 20/07/2022  |  Diário Oficial:
Edição nº 01472, 20/07/2022 (ORDINÁRIA)
Setor: GABINETE DO PREFEITO
Publicada por OSVALDO JANUARIO DE LIMA.

RESUMO DO OBJETO
DECRETO N° 0114/2022 - REGULAMENTA A LEI Nº 0288, DE 28 DE MARÇO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A
INSTITUIÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES MUNICIPAL
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https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20220719025121&link=PMPL.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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